
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS - MG 
COMISSÄO DE CULTURAE TURISMO 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N° 61/2026 
AUTORA: Ver. Eduardo Vinícius Soares Ferreira 
MATERIA: Dispõe sobre a inclusão do evento "Comida di Buteco" no Calendário Oficial de 

|Eventos do Municipio de Montes Claros/MG e dá outras providências. 

- RELATÓRIO 
A proposição foi distribuída às Comissões no dia 07/04/2026, com entrada na Sala das 

|Comissões no dia 08/04/2026. 

Após receber parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, pela legalidade e 
constitucionalidade, foi encaminhada à Comissão de Cultura e Turismo para, nos termos do 

|Regimento Interno, manifestar-se sobre a matéria. 

II- FUNDAMENTACÃO 
O projeto, em análise, tem como objetivo incluir, no Calendário Oficial de Eventos do 

|Municipio de Montes Claros, o concurso gastronômico "Comida di Buteco", a ser realizado, 
preferencialmente entre os meses de abril e maio. 

O evento tem como objetivo valorizar a cultura gastronômica local; incentivar o turismo e 
|desenvolvimento econômico, promover os bares e pequenos empreendimentos do Município e 
|fomentar a geração de emprego e renda. 

No mérito, esta Comissão reconhece a importância do concurso gastronômico "Comida di 
Buteco", no âmbito do Município de Montes Claros, que já acontece a muitos anos na cidade. 

O Comida di Buteco é um convite ao público para visitar os 20 (vinte) bares participantes, 
experimentando os petiscos e participando ativamente da escolha do melhor �buteco da cidade. 

O concurso gastronômico é uma forma de fomentar o comércio e a culinária local. 
valorizando o que a cidade tem de melhor no quesito gastronômico. 

A Comissão destaca também a importância do Poder Executivo, por meio da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, promover eventos desta natureza no Município, realizando 
investimentos e estimulando a promoção de eventos, como forma de entretenimento cultural no 
Município. 

II�CONCLUSÃO 

Face ao exposto, esta Comissão é favorável à aprovação da matéria pelo Plenário. 

Sala das Comissões, 13 de abril de 2026. 
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